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como de los particulares. De tal manera
el mencionado autor, expone posterior-
mente, también mediante el análisis dete-
nido de diversas sentencias del Tribunal
Constitucional, la figura del recurso de
amparo como instrumento de tutela y ga-
rantía de los derechos y las libertades.

Toca a su fin el volumen, con el traba-
jo de Víctor Bazán, «Jurisdicción consti-
tucional y control de constitucionalidad
de los Tratados y Convenios Internacio-
nales». Siendo éste un estudio dedicado
especialmente a precisar algunos aspectos
tocantes a la recepción en el Derecho in-
terno de normas de índole internacional
vinculándolo con las funciones interpre-
tativas de Tribunal Constitucional. A tal
respecto el autor comenta el sentido del
artículo 120.9a de la Constitución, el cual
viene a dejar en manos del Tribunal
Constitucional la competencia para cono-
cer y decidir sobre la constitucionalidad
de los tratados y convenios suscritos con
organismos internacionales u otro tipo de
gobiernos extranjeros. Así como también
de la propia Ley núm. 1836 del Tribunal
Constitucional que desarrolla el precepto
mencionado. Todo lo cual en opinión de
Víctor Bazán no es procedente ni ajusta-
do a Derecho, estando él más cerca del
método de dar prioridad a los Tratados
Internacionales respecto de la legislación

interna aun siendo posteriores y advierte
asimismo que sería útil discurrir acerca de
la conveniencia de atribuir validez consti-
tucional a aquellos pactos internacionales
establecidos en materia de derechos hu-
manos.

3. Terminaré diciendo, que en mi opi-
nión, se puede decir que la obra es una
realidad gracias a la labor y menester de
un generoso abanico de profesionales del
Derecho constitucional, como hemos
podido observar. Fruto de lo cual se con-
forma y da por resultado un producto
considerable, no muy extenso pero muy
cuidado. En el cual, cada autor, lleva al
lector, a través de un exhaustivo desarro-
llo de cada asunto a tratar, a observar to-
dos los distintos matices de la rica pecu-
liaridad de la jurisdicción constitucional
de Bolivia. Nos encontramos además, con
una obra dúctil y flexible, que facilita al
lector la comprensión del objeto de inves-
tigación. Tales ingredientes la hacen bas-
tante recomendable para aquel que deba o
quiera tener un conocimiento riguroso de
las singularidades y características del
Derecho procesal constitucional de este
país hermano. A nuestro juicio, la única
falta que se puede achacar es la ausencia
de un índice pormenorizado que facilitase
rápidas consultas posteriores.

PAULO BONAVIDES e ROBERTO AMARAL, Textos Políticos da Historia do Brasil, Brasilia,
Senado Federal, 3a edicto, 2002.
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1 O Professor Paulo Bonavides, brilhante constitucionalista, é Professor Emérito da
Faculdade de Direito da Universidade Federal do Ceará; doutor honoris causa pela Uni-
versidade de Lisboa; Professor Visitante ñas Universidades de Colonia, Tennessee e Coimbra;
Membro Correspondente da Academia de Ciencia da Renánia do Norte-Westfália na Ale-
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Amaral2 lancou, no ano de 2002, primo-
rosa terceira edicto, em dez volumes.

Coletánea dos mais importantes textos
e documentos da historiografía nacional,
seu acervo excede 1.175 títulos, cronoló-
gicamente sistematizados, que antecedem
o período colonial e estendem-se á Repú-
blica atual.

Acervo documentalístico relevante, no
qual se descortinam os 500 anos do Esta-
do Brasileiro, a presente obra decifra,
como nenhuma outra, o complexo quadro
político de urna «nacao por fazer»3.

De sua leitura infere-se as crises de le-
gitimidade e os surtos constitucionais que
marcaram o passado institucional do país
desde os primordios da vida independen-
te quando, a primeira Assembléia Cons-
tituinte seria dissolvida pelo Imperador e
a Constituicao de 1824 outorgada por Ato
Adicional.

Premeditada e intencionalmente, a par-
tir de 1823 e, com maior énfase em 1889,
1930, 1937 e 1964 foi deflagrado no in-
terior do Estado o processo ditatório, de

conseqüéncias funestas á democracia e ao
funcionamento regular dos mecanismos
representativos.

Do Brasil monárquico á renovado re-
publicana processada pela Constituinte de
1988, acumularam-se vicios formáis que
denotam falhas de eficacia e juridicidade
dos instrumentos supra legáis ao longo
da historia.

A insubmissáo do Colegio Formal da
Soberanía de 1823, palco do embate entre
a autocracia do Príncipe e o ideario libe-
ral professado por suas eminentes figu-
ras, importaría na extincao do Poder de
primeiro grau em sacrificio da legitimi-
dade do regime4.

Igualmente, a República consolidada
sob a égide da Carta de 1891 e na qual se
consagrou os direitos e garantías indivi-
duáis, a forma federativa, o presidencia-
lismo e a separacáo tridimensional dos
poderes desvirtuar-se-ia, mergulhando o
Estado mima ditadura confessada em seus
instrumentos de execu9ao autocráticos,
estampados no volume III dedicado á Pri-

manha; do Instituto de Derecho Constitucional y Político da Faculdade de Ciencias Jurídi-
cas e Sociais da Universidade Nacional de La Plata na Argentina; do Grande Colegio de
Doutores da Catalunha; Merabro do Comité de Iniciativa que fundou a Associacao Interna-
cional de Direito Constitucional em Belgrado; Membro da «Association Internationale de
Science Politique» na Franca; da Internationale Vereinigung für Rechts- und Sozialphi-
losophie em Wiesbaden, Alemanha; da Academia Brasileira de Letras Jurídicas; do Instituto
Ibero-Americano de Direito Constitucional, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Insti-
tuto dos Advogados Brasileiros e Nieman Fellow Associate da Universidade de Harvard.
Premio Carlos de Laet da Academia Brasileira de Letras; Premio Medalha Rui Barbosa da
Ordem dos Advogados do Brasil e Premio Teixeira de Freitas do Instituto dos Advogados
Brasileiros.

2 O Professor Roberto Amaral é o atual Ministro da Ciencia e Tecnologia do Brasil.
3 A expressao pertence a PAULO BONAVIDES e ROBERTO AMARAL, in: Textos Políticos da

Historia do Brasil, op. cit., vol. I, p. 63.
4 O Imperio surge, portanto, no dizer de Paulo Bonavides, como obra de um Príncipe,

nao de um principio; forma de governo que perduraría até 1889 com a Proclamacáo da
República.

«Todavía, esses sessenta e cinco anos de vigencia nao representan!, de modo algum,
urna estabilidade da ordem político-jurídica do Brasil-monárquico. Pelo contrario, ela será
constantemente sacudida por urna serie de crises institucionais. Dessas crises, podemos des-
tacar os conturbados anos que se seguiram á abdicacao de D. Pedro I, em 7 de abril de
1831. O afastamento do primeiro Imperador brasileiro possibilitou um maior espado polí-
tico para o afloramento de urna serie de interesses os quais foram sufocados durante a
dissolucáo da Assembléia Constituinte em 1823. Tais interesses foram consubstanciados no
Ato Adicional de 1834. Este instrumento jurídico foí, para nos, a última tentativa concreta
de efetivar, sem determinados limites constitucionais, urna ordem de caráter mais liberal no
período de 1824-1889». JOSÉ RIBAS VIEIRA, O Autoritarismo e a Ordem Constitucional no
Brasil, Rio de Janeiro, Renovar, 1988, pp. 53-54.
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meira República5. A técnica escorreita da
Lex constitucional nao guardaría, pois,
correspondencia com a realidade, como
bem exemplifica o frágil sistema parti-
dario que, longe de exprimir a vontade
nacional, viabilizou a articulacáo de urna
política clientelista e excludente, consa-
grando «urna desigual e injusta federa9áo
de oligarcas»6.

O revisionismo da Lei Maior deflagra-
do em 1926, revelar-se-ia tardio e inocuo
para salvar a Velha República, solapada
em seus fundamentos7.

Á Revolu$ao de 1930 coube restabe-
lecer a legitimidade do regime e forjar o
arcabou9O normativo que institucionali-
zasse a Nova Ordem nos termos do libe-
ralismo clássico e republicano de 18918.

Porém, urna vez mais, a reconstitu-
cionalizacao seria procrastinada em no-
me da concretizacáo de metas interven-
cionistas do Estado na ordem econó-
mica, ñas relajoes trabalhistas e em
outros dominios da sociedade, dando
ensejo a Insurreijao de Sao Paulo de 9
de julho de 1932, que levantou o esta-
do-membro em armas contra o poder
central para reclamar o retorno da le-
gitimidade; antevisáo dos designios per-
petuístas do titular do Poder Executivo
Federal. Sufocada pela esmagadora su-
perioridade militar da Uniáo, a Revo-
lufáo Constitucionalista de 1932, triun-
faría em seus propósitos, ao forcejar a
convocajao da Assembléia Nacional
Constituinte e a conseqüente dissolucao

5 Efetivamente, a alianca da casaca com a farda, patrocinada por novas forcas sociais
que emergiam no proscenio económico nacional, «preparou a cena política para o desfecho
de 15 de novembro. O Brasil constitucional e político da Primeira República, criado de
modo artificial na esteira do golpe republicano», nao contou com a participacáo do povo,
mera expressao semántica inserida no Texto Constitucional. PAULO BONAVIDES, Textos Polí-
ticos ..., op. cit., vol. I, p.78.

O idealismo democrático da Constituicao de 1891 seria reinterpretado a favor do forta-
lecimento da classe agraria, cujo projeto foi legitimado com a «política dos governadores»,
responsável pela verticalizacao das relacóes sociais e a consolidacao de liderancas estaduais
e municipais.

6 PAULO BONAVIDES, Id., vol. III, p. 95.
A formalizacao desta política deu origem ao fenómeno conhecido no Brasil como

«coronelismo». Popularmente utilizada para designar os chefes políticos municipais e re-
gionais, a patente de coronel fora desvinculada da funcao militar.

O coronelismo se caracterizou pelo rígido controle dos chefes políticos sobre os votos
do eleitorado, consagrando um sistema eficaz de exclusao de todos os dissidentes que nao
pudessem movimentar urna clientela para negociar acordos e posicoes. A fraude eleitoral
era prática usual e, na hipótese de urna eventual «surpresa» na apuracao das urnas, havia o
sistema de verifica£ao dos poderes —a conhecida «degola»— mediante o qual poderia ou
nao ser legitimada a eleicao dos adversarios do governo. VÍTOR NUNES LEAL, Coronelismo,
enxada e voto: o municipio e o regime representativo no Brasil, Rio de Janeiro, Forense,
1984, p. 166.

7 PAULO BONAVIDES, Textos Políticos da Historia do Brasil, op. cit., vol. III, p. 98.
A propósito da Reforma diria, ainda, o mencionado autor: «Sobre o espaco acanhado

da reforma de 1926 —em rigor urna anti-reforma do ponto de vista liberal—, sobre a
qual se depositaram esperancas malogradas de rejuvenescer as instituicóes, leia-se o que
escreveu a esse respeito um dos nossos mais abalizados federalistas: «A reforma constitu-
cional de 1926, única efetivada nos quarenta anos da Primeira República, pretendeu reali-
zar ampia e profunda modificacao institucional, mas ficou reduzida a cinco pontos prin-
cipáis: a) ampliou os casos de intervencao nos negocios peculiares dos estados; b) cerceou
atribuicóes do Congresso Nacional; c) instituiu o veto parcial; d) restringiu a competencia
da Justica Federal; e) limitou a garantía do habeas corpas aos casos de prisao ou ameaca de
constrangimento ilegal á liberdade de locomocao». Id., p. 98.

8 A insatisfacao popular transcendía a sociedade civil e invadía os quartéis em protestos
que se materializaram «com a acao militar dos dois Cinco de Julho, até tomarem feicao
mais aguda durante a famosa Marcha da Coluna Prestes, urna epopéia silenciosa de pere-
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do Governo Provisorio9, marcando o
inicio da Segunda República10.

De curta duracáo, a Constituigao de
1934", «atualizac,ao teórica e doutrinária
do principio democrático» 12, testemunhou
o realinhamento ideológico das potencias
européias no cenário mundial e a asceh-
sáo de idéias e valores autoritarios ense-
jadores de novo conflito armado .

No Brasil, para além das marcantes
transformac,oes na conjuntura internacio-
nal cujos reflexos se fizeram inevitáveis,
a experiencia histórica reforcava o des-
gaste das idéias liberáis, concebidas como
um produto estrangeiro, inadaptável á tra-
digao política do país e, em tudo, incom-
patfvel com o perfil corporativo e inter-
vencionista do Estado Novo13, simboli-

grinagao marcial, de extrema eloqüéncia», a apontar a existencia de «dois Brasis, irreme-
diavelmente separados naquela conjuntura: o Brasil dos carcomidos e oligarcas usufru-
tuários do poder e o Brasil dos regeneradores, civis e militares, que, embora reprimidos,
despertavam para refazer as bases partidas do pacto republicano e federativo, aínda que o
caminho fosse o da transgressao da legalidade e do recurso as armas, conforme ficou evi-
dente e veio afinal a acontecer». In: PAULO BONAVIDES, Textos Políticos..., op. cit., vol. IV,
p. 27. Id, vol. IV, p. 28.

Reconstituida em vasta documentacáo que abrange todo o Governo Provisorio de
Vargas, encontram-se os programas, as proclamagoes, os boletins, os manifestos, a:> expo-
sigoes de principios, as bases das organizares políticas, conforme se lé no volume IV, da
referida Coletanea. Igualmente rico é o arquivo concernente ao Movimento Constitucio-
nalista de 1932, catalogado no mesmo volume.

9 PAULO BONAVIDES, Id., vol. IV, p. 29.
«O Governo Provisorio, instalado em 11 de novembro de 1930, entregou a federagáo

aos "tenentes", que passararn a ocupar a maioria das interventorias federáis nos estados. O
influxo militar sobre o Governo permanecía enorme, sem embargo de ha ver um comando
civil da administragáo pública em sua mais alta esfera, ou seja, a primeira magistratura do
país. Exercitava-o Getúlio Vargas, depois de chegar ao poder por forca das armas, gover-
nando com poderes ditatoriais, urna vez que nao havia Congresso em funcionamento». Ibid.,
vol. IV, p. 28.

10 Sobre o funcionamento do Estado Brasileiro na vigencia da Carta de 1934, Paulo
Bonavides releva a existencia fugaz, cerca de tres anos e quatro meses, da Segundei Repú-
blica. «Período agónico e transitorio de reconstitucionalizagao do País, feita em bases
precarias, debaixo de urna tempestade ideológica e logo tolhida pelo golpe de Estado de 10
de novembro de 1937». In: Curso de Direito Constitucional, Sao Paulo, Malheiros, 1996,
6a ed., p. 332.

11 Indiscutivelmente, a Carta Constitucional da Segunda República represenlou um
avanco político ao introduzir inovagoes tais como: a criagao da Justina Eleitoral, a instituicao
do mandado de seguranca para a protegao de direito individual líquido e certo, o voto
feminino, a representagao classista-parlamentar e a obrigatoriedade do ensino primario,
dentre outras conquistas. Ademáis, é de assinalar, o influxo na Lei Fundamental de 1934 do
constitucionalismo do Estado Social alemáo consubstanciado ñas Constituigóes de Weimar
e Bonn, até entao ignorado pelo direito positivo patrio.

12 A expressao é utilizada por Paulo Bonavides na sua obra Os Poderes Desarmados. Á
margem da Ciencia Política, do Direito Constitucional e da Historia. Figuras do passado
e do presente, Sao Paulo, Malheiros Editores Ltda, 2002, p. 21.

13 «Nao deixa de ser indicativo do clima político da época o fato de todas as novas
forcas políticas (tenentes, getulistas, comunistas, integralistas) tentarem chegar ao poder
através de um levante armado ou de um putsch militar. De modo mais ampio, vé-se que
todas estas correntes tém pouca ou nenhuma preocupagao com o aperfeigoamento dos
mecanismos da democracia representativa». LEONCIO MARTINS RODRIGUES, «Sindicalismo e
Classe Operaría — 1930-1964», In: Historia Geral da Civilizagao Brasileira — O Brasil
Republicano, organizagáo Boris Fausto, Sao Paulo, Difel, 1981, vol. 3, tomo III, p. 517.

De fato, as novas facgóes políticas que ascenderam na década de 30, a despeito de
divergirem ideológicamente, rejeitavam por igual a liberal-democracia, o pluripartidarismo,
o capitalismo competitivo e o cosmopolitismo, valorizando o nacionalismo e o interven-
cionismo estatal, ou seja, a hegemonía do Estado sobre a sociedade.
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camente representado pela figura caris-
mática e populista do Presidente Getúlio
Vargas 14. Regime de excec,ao, inspirado
no fascismo e no nacional-socialismo,
teve por sustentáculo a Carta outorgada
em 1937, decalcada da Constituigao
Polonesa ditada pelo General Pilsudski15.
Seu texto, contado, nao chegou a ganhar
vigencia, condicionada, nos termos do
artigo 187, a urna consulta plebiscitaria
que jamáis se realizou 16. Primou, pois,
inconteste, a vontade do ditador, despoja-
da de qualquer controle jurídico, mesmo
o de urna norma espuria, que, alfim, nun-
ca existiu, caracterizando-se o Estado
Novo Varguista como um governo de
fato17.

A restaurado legitimada pela Lei Fun-
damental de 1946 principiou o interregno

democrático, rompido em 1964. Precedi-
da pela derrota do nazi-fascismo e pela
recuperagáo ideológica do democratismo
nos Estados do Ocidente, ela rompería o
impasse institucional brasileiro, atualizan-
do o Direito Público aos novos contornos
do pós-guerra.

Inegavelmente, a Terceira República
retomaría a doutrina liberal ao assegurar
direitos e garantías individuáis exercitá-
veis por meio de writs constitucionais,
bem como ao garantir a liberdade de
associagao e a livre manifestafao do
pensamento. Restabeleceria, ademáis, o
principio federativo, ao reconhecer a auto-
nomía financeira dos estados-membros,
agora dotados de recursos próprios. No
ámbito dos Poderes da Uniao impós
eleijoes diretas, com mandato de cinco

14 O Estado Novo Varguista caracterizar-se-á, acorde análise marxista, como um go-
verno bonapartista no qual se destacam as seguintes características: o elevado grau de
autonomía do Estado ante as classes sociais; o autoritarismo populista; a centralizacao do
poder; o apoio na burocracia e ñas For9as Armadas; a presenca de um chefe político pode-
roso e carismático; a demagogia com relacao as classes económicamente inferiores as quais
pretende representar ou defender; a inexistencia de partido político e de urna ideología
mais elaborada e, finalmente, o relacionamento direto e pessoal, altamente emotivo, entre o
chefe político e o «baixo povo», que atua como massa e nao como classe. In: LEONCIO
MARTINS RODRIGUES, op. cit., p. 532. Para um maior desenvolvimento do tema consultar:
KARL MARX, O 18 Brumário e Cartas a Kugelman, traducao Leandro Konder e Renato
Guimaraes, Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1969, pp. 115 et seq.

15 A noite da ditadura estendeu-se sobre o país. Foi instituido o Tribunal de Seguranca
Nacional para o julgamento dos chamados crimes políticos, bem como a censura previa á
imprensa controlada pelo Departamento de Imprensa e Propaganda. O Poder Executivo
passou a editar decretos-leis, sendo suspensas «temporariamente», em todo o territorio na-
cional, as atividades do Poder Legislativo. Os partidos políticos foram dissolvidos e a
autonomía administrativa dos estados-membros e municipios, suprimida. Foi criado o
Ministerio do Trabalho, cujo objetivo principal era controlar a atuacao dos sindicatos.
Exsurgia, assim, a institucionalizacao de um regime autoritario que duraría oito anos —de
1937 a 1945—, no qual foram postergados principios basilares do Estado Democrático de
Direito.

16 Francisco de Assis Alves observa que urna das razoes do proposital esquecimento do
plebiscito devia-se ao fato de que, «após sua realizacao, haveriam de ser marcadas as
eleicoes ao Parlamento Nacional e o mandato do Presidente da República chegaria ao fim,
como previa o artigo 175 da Constituicáo.

Esses dois acontecimentos, em previsáo, por certo, estavam bem distantes das con-
veniencias presidenciais. O primeiro porque, enquanto nao se reunissem a Cámara dos
Deputados e o Senado Federal que, juntamente com as Assembléias Legislativas dos Esta-
dos e as Cámaras Municipais, haviam sido dissolvidos por forca do artigo 178, o Presidente
da República teria o poder de expedir decretos-leis sobre todas as materias da competencia
legislativa da Uniao, privilegio bem a gosto dos Chefes de Governo despóticos.

Quanto ao término do período presidencial, as razoes para o seu protraimento sao
obvias num regime desta índole». In: As Constituicoes do Brasil, Apud: CELSO RiBEIRO
BASTOS, Curso de Direito Constitucional, Sao Paulo, Saraiva, 1997, 18* ed., p..l21.

17 Id., p. 121.
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anos, para o Presidente e Vice-Presidente
da República; restaurou as prerrogativas
do Legislativo e sua forma bicameral;
alargou a competencia do Judíciário e
ampliou as prerrogativas dos magistrados
que passaram a gozar de vitaliciedade no
cargo, irredutibilidade de vencimentos e
inamovibilidade. No capítulo referente á
Ordem Económica e Social, procuraría
conciliar o principio da liberdade de ini-
ciativa com o da Justina social. Em suma,
urna Carta de Intenc,oes da ortodoxia
liberalista que nao honraría a efetividade
dos seus dispositivos.

Isto se vé claro no Governo do Presi-
dente Gaspar Dutra —1946 a 1949—
quando o Partido Comunista foi posto na
ilegalidade, os sindicatos operarios sofre-
ram intervencao do Ministerio do Tra-
balho, os movimentos estudantis foram
reprimidos e nenhum aumento salarial foi
concedido aos trabalhadores; prenuncio
de um regime cujo desfecho atingiría o
paroxismo dezoito anos depois.

A segunda Presidencia de Getúlio Var-
gas —1950 a 1954— legítima e de caráter
nacional-reformista, nao dissipou as pre-
venfoes e idiossincrasias oriundas do Es-
tado Novo. Adotando urna política eco-
nómica protecionista instrumentalizada
pelo chamado «confisco cambial» e bus-
cando implementar urna industria de bens
de capital, o modelo getuliano visava o
desenvolvimento auto-sustentável, livre
da dependencia externa. Ocorre, contudo,
que a administrado de Vargas carecia de
sustentacao ideológica, desafiada por urna
maíoria parlamentar conservadora e ad-
versa ao populismo.

O governo Kubitschek e seu plano de
metas —50 anos em 5— configuraran!
urna administracao hibridista em que se
equilibravam e se apaziguavam os avan-
zos dos movimentos populares e os pri-

vilegios das classes dominantes. Inver-
tendo o processo de desenvolvimento
getuliano, foram lanzadas as bases de um
welfare state brasileiro, voltado para a
producto de bens de consumo durável.

A derrocada do Governo de Joao Gou-
lart e o Golpe de 1964 assinalaram, pre-
cisamente, a articula9ao de setores orga-
nizados do capital multinacional e
associado —surgidos a ilharga do pro-
cesso desenvolvimentista nos anos Ku-
bitschek— com a tecno-burocracia civil e
militar, que marcou o progressivo alija-
mento da oligarquía rural do processo
decisorio estatal. Contou, aínda, com o
apoio da classe media e o silencio das
carnadas populares18.

Chegava ao fim a Terceira República
cuja Ordem Jurídica, profundamente des-
caracterizada por quatro Atos Institu-
cionais, seria sucedida pela Constitui£3o
autoritaria de 1967, posteriormente emen-
dada em 1969, principiando-se urna di-
tadura militar fadada a durar duas déca-
das.

Nesta altura, cumpre avaliar as razóes
conjunturais da crise brasileira que re-
sultou na inconciliável contradicho entre
o artificialismo político e a realidade na-
cional.

A ausencia de tradicao constituciona-
lista —marca definidora da formaf áo ju-
rídica patria— oficializou na lei a exclu-
sáo popular na formagáo da vontade do
Estado, constante que se verifica, inclusi-
ve, em momentos de normalidade, como
testemunham a fraude eleitoral e o «re-
conhecimento de poderes» nos estertores
da República Velha, e a nega9ao do direito
voto aos analfabetos e aos militares sem
patente de oficial —os chamados pravas
de pré— ñas Cartas de 1934 e 1946 ".

Ao contrario da América Inglesa, nao
se formou no Brasil um common sense,

18 Todo este período encontra-se exemplarmente ilustrado nos volumes VI e VII dos
Textos Políticos da Historia do Brasil, dedicados á Terceira República.

19 A Constituicao de 1934, em seu artigo 108, parágrafo único, excluiría, ainda, da
cidadania atíva, os mendigos, e a de 1946, os eleitores brasileiros que nao soubessem ex-
primir-se em língua portuguesa, a despeito de serení alfabetizados em lfngua estrangeira,
consoante dispunha o artigo 132, inciso II.
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nem se praticou o self government. O Li-
beralismo revelar-se-ia inadequado para
estabelecer um pacto que resultasse num
consenso justaposto dos atores social,
esterilizado por um processo histórico
autoritarista, que oporia o «país real» ao
«país legal». Oposicao pública atuante e
partidos ideológicamente consistentes
nunca representaram os fatores reais do
poder. Os direitos sociais, convertidos em
preceitos programáticos na Lei Funda-
mental de 1934, sogobraram diante de um
Estado elitista e desinteressado em conci-
liar os interesses desiguais das forgas
antagónicas que emergiram no cenário
nacional. A democracia tutelada, com ou
sem Coroa e os golpes usurpatorios
seriam, pois, as solugoes possíveis para
efetivar urna governabilidade oblíqua.

Paulo Bonavides ao analisar o tema,
aponta como o leitmotiv da crise brasileira
a inferiorizacao do constitucionalismo
social, ora olvidado pela Lei Maior, ora
dissolvido na inexeqüibilidade do texto, a
denotar irremediável contradicho entre a
praxis e a mens legis. Por tal razáo, «a
crise da estatalidade social no Brasil nao
é a crise de urna Constituicao, mas a da
Sociedade, do Estado e do Governo; em
suma, das próprias instituicoes por todos
os ángulos possíveis. É a mesma crise
política da Constituinte dissolvida em
1823 e soprada, de último, cento e seten-
ta anos depois, pelo seu agente mais ativo
e gerador de instabilidade, desequilibrios
e comocóes: o social, que mina as es-
truturas normativas vigentes, proclama a

injustica das relacóes humanas e subverte
todo o quadro dos comportamentos polí-
ticos, em virtude da inadequacao do ins-
trumento constitucional á realidade cir-
cunjacente»20.

Crise constituinte, diria o ilustre
Professor, ou, por outra, crise do próprio
Poder Constituinte, incapaz de «extirpar a
raiz dos males políticos e sociais que
afligem o Estado»21, e de fazer prevale-
cer a auténtica representacao da cidadania.

Á Constituicao da Quarta República,
promulgada em 1988, coube o desafio de
proclamar a forca cogente de sua norma-
tividade e fazer valer os principios do
igualitarismo político e social, a despeito
dos vicios formáis da Constituinte Con-
gressual que a promulgou22.

Lamentavelmente, por razóes conjun-
turais, a Lex Magna vigente nao tem al-
canzado as «concretizacoes purificadoras
e legitimantes da a?ao política»23, posi-
tivadas no formalismo legislativo da ra-
tio. Impossibilitada de estabelecer a equi-
valencia fática dos direitos na contextura
social, a Constituicao de 1988 reproduz a
dissimulacao democrática das Cartas an-
teriores de corte liberal, no momento em
que destituiu de auto-aplicabilidade os di-
reitos sociais e postergou sua executo-
riedade sine die.

O controle de constitucionalidade por
omissao, medida que poderia sanar a
conduta negativa do Estado e garantir a
eficacia da norma constitucional, revelar-
se-ia inutilizável ante interpretacao firma-
da pelo Supremo Tribunal Federal que

20 In: Curso de Direito Constitucional, op. cit., p. 347.
21 Id., p. 348.
22 Realca , com propriedade, Paulo Bonavides, o escándalo teórico da Constituinte de

1988 que, tendo sido congressual, acumulou «vicios formáis insanáveis, que tornam am-
bigua ou questionável toda a base de sua legitimacáo, pois sendo o Congresso Nacional um
poder constituido —nunca é demais repetir— tinha competencia para reformar a Consti-
tuicao, jamáis para estabelecer nova ordem constitucional, alterar a forma de Governo ou
instituir urna diferente relacáo de poderes.

Em outras palavras, o Congresso Nacional congrega poderes para por termo a urna
crise constitucional, nunca constituinte, que sempre demanda a feitura de urna nova Cons-
tituicao...». In: Curso de Direito Constitucional, Ibid., pp. 349-350. O acervo documental
sobre a transicao constitucional e a Nova República encontram-se compilados no vol. IX,
pp. 401 et seq.

23 A expressáo pertence a PAULO BONAVIDES, O Í Poderes Desarmados, op. cit., p. 24.

637



COMENTARIOS BIBLIOGRÁFICOS

entendeu ser juízo de conveniencia e
opor-tunidade do Congresso Nacional o
exercício legiferante, coibida, por conse-
guinte, a fixagáo de prazo para colmatar a
lacuna legislativa24.

No mesmo sentido a jurisprudencia
dominante da Corte Suprema com relacao
ao mandado de injuncáo25 segundo a
qual, o Poder Judiciário ao declarar a
existencia de omissao administrativa ou
legislativa, nao pode implementar o
exercício do direito, da liberdade ou da
prerrogativa constitucional até sobrevir
regulamentacao do poder competente26.

Esta hermenéutica dissolvente perpe-
trada em desfavor do telos constitucio-

nal27, sobreleva-se em face das Reformas
deflagradas pelo Poder Derivado —no-
meadamente a da Previdencia e a Tra-
balhista— cuja agao ¡novadora nao re-
conhece limites materiais, numa usurpa-
cao manifesta á vontade originaria dos
governados. Expugnáveis, esfacelam os
postulados de justica social e conspurcam
a legítima convergencia de esforc.os da
massa cidadá na elaboragao da Legis
Fundamentalis; um inegável recuo as
praxes alienantes do passado de abster-se
do cumprimento dos «comandos norma-
tivos de isonomia e de prover a igualdade
niveladora de situa9oes humanas concre-
tas» 28.

24 Neste sentido, vide os julgados: STF-Pleno-Adin n° 1.484/DF- Reí. Ministro Celso de
Mello, decisao: 28/08/2001.

25 Instituido pelo art 5o, LXXI da Constituicáo atual, ficou estabelecido que:

verbis:
«Conceder-se-á mandado de injuncao sempre que a falta de normas regu-

lamentadoras torne inviável o exercício de direitos e liberdades constitucionais e
das prerrogativas inerentes á nacionalidade, á soberanía e á cidadania».

Trata-se de urna «acáo constitucional de caráter civil e de procedimento especial, que
visa suprir urna omissao do Poder Público, no intuito de viabilizar o exercício de um direito,
urna liberdade ou urna prerrogativa prevista na Constituicáo Federal», In: ALEXANDRE MO-
RAES, Direito Constitucional, Sao Paulo, Atlas Editora, 2002, 11° ed., pp. 179.

26 ALEXANDRE M O R A E S , op. cit., p . 1 8 5 .
Rejeitando a posicáo concretista, entendeu a Corte Constitucional Suprema, «atribuir

ao mandado de injuncao a finalidade específica de ensejar o reconhecimento formal da
inercia do Poder Público... .Sendo esse o conteudo possível da decisao injuncional, nao há
falar em medidas jurisdicionais que estabelecam, desde logo, condicoes viabilizadoras do
exercício do direito, da liberdade ou da prerrogativa constitucionalmente prevista, mas, táo-
somente, deverá ser dado ciencia ao poder competente para que edite a norma fa.ltante».
ALEXANDRE MORAES, ídem, pp. 187-188.

27 É certo terem as decisoes judiciais prolatadas pelo Supremo Tribunal Brasileiro
rejeitado valores e formulacoes de compromisso comunitarios em nome de urna opcao
interpretativa meramente semántica.

Rebatendo esta prática argumentativa dos tribunais, Ronald Dworkin, crítico implacável
da chamada «teoria jurídica dominante», de orientacáo positivista, estabeleceu estreita
conexao entre o Direito e a moralidade. Para ele, os principios moráis nao resultara de um
processo contemplativo, mas, ao contrario, do método construtivo. Desta interpretacao
emerge o pensamento dworkiniano, edificado a partir da realidade moral instituida e da
realidade moral particular de cada um; urna dialética onde justica, eqüidade e integrídade
relacionam-se sendo que, esta última, serve de referencial para a duas primeiras na rea-
lizacáo da interpretacao hermenéutica. O trabalho exegético, portanto, é criativo, crítico e
auto-reflexivo, e tem como propósito a prática social que resulta de urna moralidade
históricamente construida. Para um maior desenvolvimento do tema consultar: RONALD
DWORKIN, O Imperio do Direito, traducao de Jefferson Luiz Camargo, Sao Paulo, Mar-
tins Fontes, 1999 e Los Derechos em Serio, traducao de Marta Guastavino, Barcelona,
Ariel, 1984.

28 A expressao pertence á PAULO BONAVIDES, In: Curso de Direito Constitucional,
op. cit., p. 142 e p. 343.
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Conforme Montesquieu sugeriu, a na-
tureza de uma República reflete o espirito
de suas leis. Legitimar a comunidade po-
lítica a partir de um modelo contratualis-
ta coerente que universalize o cidadao
—imperativo categórico da racionalida-
de— configura a premissa maior, o pre-
dicado de conclusáo da reconstrucáo de-
mocrática brasileira.

Neste sentido, a Coletánea dos Textos
Políticos da Historia do Brasil, primoro-
so trabalho Ínvestigativo que demandou
duas décadas de exaustivas pesquisas,
oferece importante contributo á cognosci-
bilidade historiográfica pretérita e á re-
flexáo cívica futura sobre a dimensáo
simbólica e os novos rumos do Estado
Nacional.

EMILIO CAMACHO y Luis LEZCANO CLAUDE (Compiladores), Comentario a la Consti-
tución. Tomo II. Homenaje al Décimo Aniversario, Corte Suprema de Justicia, Asun-
ción (Paraguay), 2002.

1. Emilio Camacho y Luis Lezcano
Claude son quienes han compilado y pre-
sentado este volumen que nos reúne 15
artículos en homenaje al décimo aniversa-
rio de la Constitución Nacional de la Re-
pública del Paraguay. Obra que comple-
mentaría la edición anterior (el Tomo I)
surgido en 1997 con motivo del quinto
aniversario.

La intención principal de tal trabajo de
comentarios, como nos vienen a afirmar
sus propios compiladores en el inicio, es
enriquecer con los dispares ensayos que
contiene, la construcción de una arraiga-
da doctrina constitucional. Labor trascen-
dental, sobre todo si tenemos en cuenta la
juventud de la democracia paraguaya
(desde 1989) y el cariz de intolerancia
política que tomaron los acontecimientos
en Paraguay, con la intentona militar de
1996 así como los tristes sucesos, tam-
bién con tintes golpistas, encabezados por
Lino Oviedo y que darían lugar al asesi-
nato del doctor Luis María Algaña, en ese
momento Vicepresidente de la República,
el 23 de marzo de 1999, hechos que no
pretendían otra cosa que llevar al traste el
sistema de libertades instaurado con la
Constitución de 1992. Así las cosas, una

Por ALBERTO OEHLING DE LOS REYES *

producción literaria profusa y abundante
sobre temas constitucionales, una obser-
vación y estudio de los fallos de la Corte
Suprema de Justicia, además de una par-
ticipación serena en el debate político,
consustancial al Estado democrático, son
factores imprescindibles a fin de consoli-
dar el régimen constitucional.

2. Encontramos en la mayoría de los
análisis una previa introducción con fin a
dejar caer en algunos casos determinadas
valoraciones sobre el proceso de consoli-
dación de la Constitución en estos diez
años de vida, así como sobre las posibles
vaguedades que observan en el texto fun-
damental y, como no, sobre la oportuni-
dad de su hipotética reforma. En mi for-
ma de ver las cosas y en orden a ese
debate sobre la posibilidad de trastocar la
Ley de Leyes, que en puntuales momen-
tos se desprende de la lectura, destacan
las introducciones realizadas por el pro-
pio Emilio Camacho y Soledad Villegra,
los cuales nos ofrecen una idea de la si-
tuación política social vivida en el año
1992 y la actual. De esta manera Emilio
Camacho aconseja iniciar una lectura de
la manera en que son interpretados y de-

* Colaborador honorífico del Departamento de Derecho Constitucional. Universidad
Complutense de Madrid.
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